
À AUTORIDADE SUPERIOR1

POR INTERMÉDIO DA ILUSTRÍSSIMA SRA. PREGOEIRA

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N. 88/2023 (PROCESSO N. 88/2023)

PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 50.668.722/0019-16, estabelecida na Rodovia BR 101, KM 179, Areias, Biguaçu/SC, CEP 88160-190, 

vem, por meio de seus advogados, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra decisão que classificou 

proposta retificada da empresa  COLETOR e sua nova planilha de custos, o que faz com fundamento no 

item 16.4 e seguintes do instrumento convocatório2, nos seguintes termos. 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1.O edital  do  PREGÃO PRESENCIAL n.  88/2023 objetiva a  “contratação de  empresa  especializada  em 

execução de serviços de coleta manual e conteinerizada de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e de 

varrição de vias públicas e transporte até o aterro sanitário e disponibilização, manutenção e lavação 
de  contêineres para coleta conteinerizada para atender as necessidades do Município de Governador 

Celso Ramos/SC”, nos termos do item editalício 1.1.

2.A modalidade da licitação eleita é  PREGÃO PRESENCIAL e o tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR 

LOTE (ÚNICO), nos termos dos itens 7.8 e 9.1, do instrumento convocatório. O lote único é subdividido em 

dois itens, conforme item 3 do Termo de Referência (Anexo I):

1 Secretária de Administração de Governador Celso Ramos/SC.
2 16.4 - Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro deverá manifestar imediata e 
motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões  
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos 
autos. [...]
16.10 -  O recurso deverá ser  entregue no setor  de Licitações e Contratos,  endereçado ao mesmo, podendo ser 
encaminhado por e-mail, no endereço eletrônico: licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com;
16.10.1 - À parte que interpuser recurso por meio de e-mail, deverá providenciar a juntada da via original nos 
respectivos autos, no prazo de máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do não conhecimento deste;
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3.Como sabido, no Pregão, a fase de propostas e lances acontece antes da fase da habilitação. Assim,  

primeiro  ocorre  a  disputa  de  preços  entre  os  participantes  e,  depois,  abrem-se  os  documentos  de  

habilitação daquele que apresentou o menor preço da disputa, passando-se à análise do cumprimento das  

exigências habilitatórias do edital por referido licitante.

4.A sessão pública de recebimento de propostas e lances aconteceu dia 29 de setembro de 2023, sexta-

feira. 

5.Abertos os envelopes nesse dia, as empresas foram classificadas na seguinte ordem:

Colocação Empresa Proposta
1 Transportadora Basso  R$  2.241.000,00 
2 Coletor  R$  2.699.928,00 
3 Brisa  R$  2.818.152,00 
4 C. Brasil  R$  2.961.000,00 
5 CTA  R$  3.068.496,00 
6 Saay´s  R$  3.136.824,00 
7 PMA  R$  3.421.656,00 

6.De  imediato,  a  empresa  PROACTIVA denunciou  irregularidades  graves  nas  propostas  das  empresas 

BASSO, COLETOR, BRISA, C. BRASIL, CTA, SAAY’S, que  não  as apresentaram seguindo as diretrizes e 

especificações do edital.

7.Impunha a desclassificação de tais empresas, nos termos do  6.6, 7.2.2, 7.2.5 e 7.4 do edital. Elas não 
poderiam seguir para a fase de lances.

8.Porém, não obstante a insurgência da empresa PROACTIVA, a Pregoeira e sua equipe de apoio deixaram 

de desclassificar tais empresa, ao argumento de que os vícios apontados seriam “omissões formais e erros  

sanáveis”.
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9.Assim, a fase de disputa de preço restou eivada de ilegalidade. Para agravar a situação, nenhum lance 

foi apresentado pelas três empresas que participaram dela: TRANSPORTADOR BASSO, COLETOR e BRISA. 

Veja a ata da citada sessão:

10.Analisados os documentos da empresa BASSO, primeira colocada, ela restou inabilitada. Ato contínuo, 

foi examinada a documentação da segunda colocada, empresa COLETOR, que foi, então, declarada como 

provisória vencedora.

11.Imediatamente, a PROACTIVA registrou sua intenção recursal, conforme consta da ata da sessão:

12.Como demonstrado na peça recursal  anterior,  foi  ilegal  a sessão pública,  assim como foi  ilegal  a 

decisão  que  declarou  a  empresa  COLETOR como vencedora  provisória  da  licitação,  classificando-a  e 

habilitando-a.

13.Não  obstante   a  procedência  da  insurgência  recursal  da  PROACTIVA,  o  Município  desproveu seu 

recurso, aceitou retificação da proposta da COLETOR e a nova planilha de custos apresentada. No mesmo 

ato, concedeu novo prazo recursal até dia 26/10/2023:
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14.Como se passa a demonstrar, a proposta readequada e nova planilha de custos da COLETOR persiste 

maculada de vícios, razão pela qual sua desclassificação é medida que se impõe.

15.Ressalte-se,  preliminarmente,  que  a  PROACTIVA discorda  da  decisão  que  desproveu  seu  recurso 

anterior.  Ela buscará a inabilitação e desclassificação almejadas pelos meios legais cabíveis,  tão logo  

exaurida esta nova fase recursal. 

II. PERSISTEM OS VÍCIOS NAS PROPOSTAS E PLANILHAS DA COLETOR. DILIGÊNCIA SÓ SE FAZ 
UMA VEZ.

16.Como dito, a recorrente discorda do julgamento lá realizado. Preliminarmente, serão traçadas algumas 

ponderações  para  se  aclarar  a  questão,  na  esperança de que este  recurso administrativo não tenha o 

mesmo destino – estando certa a recorrente que a correta solução para a questão não foi devidamente  

aplicada e que os danos da manutenção da linha de raciocínio adotada não podem se replicar para esta  

nova fase de recurso.

17.Pois bem... A Lei Federal nº 8.666/93, em seu artigo 41, é clara ao dispor que “a Administração não 

pode  descumprir  as  normas  e  condições  do  edital,  ao  qual  se  acha  estritamente  vinculada”. 

Especificamente em relação à fase de julgamento e classificação das propostas de preço, a Lei repisa esse  

mesmo princípio no artigo 48, I, quando dispõe que “Serão desclassificadas (...) as propostas que não  

atendam às exigências do ato convocatório da licitação”.

18.Em conjunto  com o  art.  3º,  caput,  da  citada  Lei,  tais  disposições  normativas  dizem respeito  ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Tal princípio, como bem se sabe, flui como uma 
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via de duas mãos: tanto os licitantes como a Administração Pública se  vinculam ao edital publicado, 

não podendo haver desrespeitos e interpretações expansivas.

19.No caso, o item editalício central para a discussão é anexo I (Termo de Referência), item B e C, que  

assim preveem:

20. E, ainda:

21.A literalidade destas cláusulas editalícia deixa claro que era necessária a ABSOLUTA FIDELIDADE 

das  licitantes  às  planilhas  integrantes  do  edital,  mormente  naquilo  relativo  aos  equipamentos  e 

quantidades.  A  inobservância  dessa  fidelidade  e  vinculação  máxima  caracteriza  descumprimento  do 

edital,  sob pena de desclassificação,  conforme jurisprudência  sedimentada do Tribunal  de Contas  da 

União:

A falta de apresentação pela licitante de item relevante  do custo do serviço a ser 
contratado,  exigência essa contida em edital de pregão eletrônico,  não merece ser 
considerada  falha  formal  passível  de  correção  e  justifica  a  desclassificação  da 
respectiva proposta. (Acórdão 2079/2012-Primeira Câmara. Publicado: Informativo de 
Licitações e Contratos nº 102)

22.Primeiramente, em nenhum momento o edital convocatório prevê a possibilidade dessa flutuação ser 

considerada, caso a caso, pelas licitantes. Muito pelo contrário, como já asseverado, ele é claro ao exigir a  

absoluta fidelidade.

23.Assim,  tem-se  por  certo  que  não  havia  liberdade  para  as  licitantes  alterarem  unilateralmente  os 

quantitativos do edital vez que estes nunca foram optativos ou meramente ilustrativos.

24.Os erros contidos na proposta originalmente apresentada pela licitante COLETOR não se restringiram a 

equívocos materiais de soma ou multiplicação. Diferentemente,  envolveram a própria quantificação da 
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proposta e o dimensionamento do serviço objeto da proposta, empregando quantitativos a menor do que o  

especificado pelo edital – em suma: ofertou-se menos que aquilo exigido pelo edital.

25.É  igualmente inválida  a  proposta  comercial  reencaminhada  pela  licitante  COLETOR,  mesmo 

reformulada a partir da provocação (indevida) da Comissão Especial de Licitação.

26.Considerando  que  na  proposta  da  COLETOR novamente  foi  adotado  quantitativo  inferior  ao 

estabelecido no edital para as quantidades de resíduos e veículo Munck, este subdimensionamento tem-se 

um impacto substancial na proposta de preços, se considerar as quantidades exigidas no edital, vejamos:

Quantidades consideradas para baixa temporada

Quantidades consideradas para alta temporada

 

27.Como visto, na proposta readequada da  COLETOR, a quantidade de resíduos  AINDA consta apenas 

446,85 toneladas mês para baixa temporada (BT) e 751,66 toneladas mês para alta temporada (AT), 

totalizando no ano 6.276,63 toneladas. Veja-se:

BT= 446,85 T./mês X 9 meses

BT= 4.021,65 toneladas

AT= 751,66 T./mês x 3 meses
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AT= 2.254,98 toneladas

Total= 4.021,65 T. + 2.254,98 T.

Total= 6.276,63 toneladas/ano

28.No caso em comento, a recorrida descumpriu frontalmente a determinação editalícia, uma vez que não 

respeitou a quantidade mínima de 7.200,00 toneladas e previu apenas 6.276,63 toneladas.  A empresa 
teve a chance de retificar tal vício. Porém, nada fez. Obviamente, diligência só se faz uma vez.  
Agora, impõe sua desclassificação.

29.O impacto é evidente no preço unitário ao calcular 7.200 toneladas em relação a 6.276,63 toneladas.  

Se a  Coletor  utilizar  os  quantitativos  definidos no Edital,  o  seu preço unitário  será  outro,  conforme 

demonstraremos a seguir:

Preço Mensal da temporada baixa apresentado pelo Coletor= R$ 153.849,90

Total anual da baixa temporada= R$ 153.849,90 x 09 meses = R$ 1.384.649,10

Preço Mensal da alta temporada apresentado pelo Coletor= R$ 258.795,03

Total anual da Temporada Alta= R$ 258.795,03 x 03 meses = R$ 776.385,09

Então, o preço mensal anual vai ser a soma do total anual da temporada baixa 

com o total anual da temporada alta:

Total Anual= R$ 1.384.649,10 + 776.385,09

Total Anual= 2.161.034,19.

O Total Anual indicado na proposta readequada da Coletor é R$ 2.478.960,00.

30.Ao dividir o total anual que a Coletor apresenta na sua composição de preço de alta e baixa temporada 

pelas 7.200 toneladas anuais indicadas no Edital o Preço unitário da Coletor deverá ser então R$300,14 
por tonelada.

31.Com efeito,  permitir  a classificação de propostas apresentadas em desacordo com os quantitativos 

previstos no edital (apesar da existência de regras claras quanto à impossibilidade de tais alterações), seria  

favorecer ilegalmente a licitante que subdimensionou intencionalmente sua proposta – a fim de obter  

vantagem indevida frente às suas concorrentes – ensejando um tratamento anti-isonômico (em ofensa ao 

art. 3º da Lei 8.666/93 e art. 37, XXI da CF) aqueles que tiveram o cuidado de respeitar os parâmetros  

editalícios.

32.Para além da grave irregularidade tratada neste tópico, verifica-se ainda a existência de outro vício 

grave  na  proposta  de  preço  da  Recorrida,  notadamente  a  respeito  do  veículo  Munck  para  

distribuição/recolhimento de contêineres. 

33.As licitantes interessadas em acorrer ao certame, por óbvio, deveriam compor seu preço incluindo o 

custo com este equipamento mínimo para desempenhar a mencionada atividade.
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34.Todavia,  olvidando  das  determinações  constantes  das  mencionadas  composições  referenciais,  a 

Recorrida não previu o custo com o veículo e ainda justificou em suas contrarrazões que este custo não  

representa um valor significativo, veja-se:

35.Com essa manobra, a Recorrida deixou de considerar em seus custos mensais o valor de R$ 14.115,41 
que são obtidos através da média das propostas da PROACTIVA R$9.177,72 e da CBRASIL de R$ 

19.053,10. Este preço teria um incremento de R$0,19 por litro. 

36.Obtém-se então um aumento global anual de R$ 169.394,90 (cento e sessenta e nove mil, trezentos e 
noventa e quatro reais e noventa centavos).

37.Ressalte-se  que  as  desconformidades  descritas  acima  não  podem  ser  consideradas  meras  

irregularidades formais, mas se trata de vício insanável que impactam o preço e na futura prestação dos  

serviços. 

38.Desta feita, entende-se que o subdimensionamento realizado – para além de indevidamente ajudar a  

impulsionar a Recorrida à primeira colocação – representa expresso descumprimento ao edital, razão pela 

qual a empresa Coletor deve ser desclassificada do certame.

39.Diante disso, a seriedade do certame poderia ser questionada tanto em relação à violação do princípio  

da vinculação ao edital (art. 3º da Lei 8.666/93), quanto em relação à impossibilidade de comparação  

entre as propostas,  tendo em vista que cada licitante  escolheria,  a seu bel  prazer,  o  quantitativo dos  

insumos que seriam utilizados. Ora, o julgamento das propostas “somente pode se dar quanto àquelas que 

especifiquem  o  objeto  de  sua  oferta  em  similitude  -  é  dizer:  de  acordo  com  as  especificações  

determinadas pelo edital - porquanto, a não ser assim, estar-se-afazendo o ilógico: comparando propostas  

que não circunscrevem o mesmo objeto”.

40.Em outras palavras, manter a classificação da Recorrida seria tornar o edital sem sentido e furtar a  

finalidade precípua da licitação: a garantia do tratamento isonômico dos interessados.
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41.Portanto,  impõe-se  prover  o  presente  recurso  para  desclassificar  a  licitante  COLETOR,  que  não 

remediou sua proposta, mesmo após a oportunidade dada.

III. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA DECISÃO QUE DESPROVEU O RECURSO DA PROACTIVA 
REFERENTE À INABILITAÇÃO DA COLETOR:  O ATESTADO DE CIDREIRA/RS  NÃO   PREVÊ 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE CONTÊINERES

42.Ao desprover o recurso da PROACTIVA, que pedia, dentre outras coisas, a inabilitação da COLETOR, o 

Município alegou que o atestado emitido por Cidreira/RS, apresentado pela empresa, seria suficiente para  

atender às exigências editalícias de habilitação técnica.

43.Porém, negligenciou-se que a própria empresa  COLETOR confessou que o mencionado atestado  não 
atesta a prévia prestação de serviços de manutenção e higienização de contêineres. É o que se extrai do  

seguinte trecho das suas contrarrazões:

44.Portanto, foi desacertada a decisão da pregoeira que afirmou, ilegalmente, que referido atestado seria 

suficiente. Ademais, é improcedente a alegação da  COLETOR de que tais serviços não consistiriam em 

parcela de maior relevância do objeto licitado.  Inclusive,  qualquer insatisfação em relação à referida  

exigência editalícia deveria ter sido objeto de impugnação, que não foi apresentada por citada empresa.  

Assim, houve concordância tácita com o edital, nos termos do art. 41, § 2º, da Lei 8.666/93.

45.Mesma conclusão se extrai da jurisprudência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ADMINISTRATIVO.  LICITAÇÃO. 
INABILITAÇÃO  DE  PROPONENTE.  DESCUMPRIMENTO  DE  ITEM 
EXIGIDO NO EDITAL DO CERTAME.  AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ÀS 
REGRAS EDITALÍCIAS A TEMPO E MODO. CONCORDÂNCIA TÁCITA. 
EMPRESA  QUE  NÃO  APRESENTOU  A  PLANILHA  DE  PREÇOS  E  O 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO ATRAVÉS DE MÍDIA DIGITAL (CD-
ROM OU PEN DRIVE). INEXISTÊNCIA DE FORMALISMO EXACERBADO. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA E  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.  DECISÃO 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.           V (TJSC, Agravo de Instrumento n. 
4016506-29.2018.8.24.0900,  de  Indaial,  rel.  Des.  Sérgio  Roberto  Baasch  Luz, 
Segunda Câmara de Direito Público, j. 16-10-2018).
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APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS. 
INABILITAÇÃO  DA  IMPETRANTE  PELA  AUSÊNCIA  DE  ASSINATURA  DE 
TÉCNICO  INTEGRANTE  DO  QUADRO  DO  MUNICÍPIO,  EM  DECLARAÇÃO 
EXIGIDA DO LICITANTE DE QUE ESTE REALIZOU A VISTORIA DO LOCAL 
OBJETO DAS OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO CUJA CONTRATAÇÃO 
ERA  O  OBJETO  DO  CERTAME.  SEGURANÇA  CONCEDIDA  NA  ORIGEM. 
RECURSO  DO  ENTE  MUNICIPAL.     INEXISTÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO 
ADMINISTRATIVA,  A  TEMPO  E  MODO,  AOS  TERMOS  DO  EDITAL. 
CONCORDÂNCIA TÁCITA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA.  [....]  (TJSC, Apelação  Cível  n. 
0300988-59.2015.8.24.0007, de Biguaçu, rel. Des. Vera Lúcia Ferreira Copetti, Quarta 
Câmara de Direito Público, j. 28-03-2019 – grifou-se).

[..]A Lei Federal n. 8.666/1993 prevê, no art. 30, as exigências editalícias possíveis para 
comprovação de qualificação técnica, cabendo à Administração, dentre estas, delimitar 
as relacionadas com o objeto licitado.   Se o licitante não cumpre exigência editalícia 
para a habilitação em processo licitatório, sua exclusão do certame, por inabilitação, é 
medida que se impõe.   A Administração Pública está restrita ao conteúdo do edital 
da licitação,  sendo facultada a qualquer cidadão sua impugnação (§§  1º  e  2º  e 
'caput' do art. 41 da Lei Federal n. 8.666/1993). Ausente a discussão prévia sobre o  
conteúdo do instrumento convocatório, decai o interessado do direito de revisão de 
seu conteúdo. (TJSC, Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 2013.002561-7, de 
Campos Novos, rel. Des. Jaime Ramos, Quarta Câmara de Direito Público, j. 03-09-
2015 – grifou-se).

46.Portanto, deve ser reconsiderada a decisão anterior que desproveu o primeiro recurso da PROACTIVA.

IV. CONCLUSÃO

47.PELO EXPOSTO,  requer  seja,  preliminarmente,  reconsiderada a  decisão  recorrida  pelo Pregoeiro, 

equipe de apoio e técnica. Na remota hipótese de isso não acontecer, requer seja remetido o presente  

recurso à autoridade superior. 

48.No mérito, requer seja provido o recurso para (1) RECONSIDERAR a decisão anterior que, ilegalmente, 

desproveu  o  primeiro  recurso  da  PROACTIVA,  bem  como (2)  PROVER o  presente  recurso  a  fim  de 

DESCLASSIFICAR e INABILITAR a licitante COLETOR, nos termos do arrazoado. 

Nesses termos, pede deferimento.

Biguaçu/SC, 26 de outubro de 2023.

PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA.
Alessandra Cezar Ribeiro de Oliveira

RG n° 30.304.298-9 SSP/SP / CPF 279.993.178-29
Representante Legal / Procuradora

GUSTAVO COSTA FERREIRA
ADVOGADO OAB/SC 38.481
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°
50.668.722/0001-97, com sede na Avenida Manuel Bandeira, 291, Térreo, conjuntos 11 e 12, Bloco A - Bairro Vila
Leopoldina - Condomínio Atlas Office Park, CEP: 05317-020, Município de São Paulo, Estado de São Paulo,
representada na forma do seu estatuto social por seus representantes legais.

OUTORGADOS: TIAGO CAMARGO DE OLIVEIRA, RG 58.047.709-5 SSP/SP, CPF/MF 034.107.174-98,
brasileiro, casado, Gerente de Licitações; BRUNO FRANCISCO MUEHLBAUER, RG 4.002.988-SSP/SC, CPF/MF
045.720.829-52, brasileiro, solteiro, Engenheiro Ambiental e Químico; ALESSANDRA CEZAR RIBEIRO DE
OLIVEIRA, RG 30.304.298-9 SSP/SP, CPF/MF 279.993.178-29, brasileira, Analista de Licitações; EDMILSON
HILARIO NUNES, RG 37.431.456-1-SSP/SP, CPF/MF 228.244.408-64, brasileiro, solteiro, Coordenador
Comercial, ambos com endereço comercial na Avenida Manuel Bandeira, 291, Térreo, conjuntos 11 e 12, Bloco A -
Bairro Vila Leopoldina - Condomínio Atlas Office Park, CEP: 05317-020, Município de São Paulo, Estado de São
Paulo; HENRIQUE PETCOV NICOLETTI, brasileiro, casado, gerente regional SP, inscrito no RG nº 44.584.159-X
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 376.519.188-43, com endereço comercial na Fazenda Vista Alegre -
Barreirão, s/n°, Bairro Villeta - George Oeterer, CEP: 18560-080 - Iperó/SP; CLAUDINEIA CILIÃO, RG
4.983.575-2 SSP/SC, CPF/MF 715.175.459-00, brasileira, divorciada, Gerente Comercial; BRENO CÉLIO DA
SILVA, brasileiro, solteiro, coordenador de licitações, com cédula de identidade nº 4.202.338 SSP/SC, inscrito no
CPF/MF sob o nº 050.644.089-35 ambos com endereço comercial na Avenida Marechal Castelo Branco, nº 65,
12º andar, Ed. Kennedy Towers, bloco A, bairro Campinas, CEP: 88101-020 - São José/SC, HANOKH CAMILO
VILELA YAMAGISHI, com cédula de identidade RG nº 43.996.559-7, inscrito no CPF/MF sob o nº
339.572.478-61, brasileiro, solteiro, Diretor Regional, e ZENILDE DECKER, RG 3.975.474 SSP/SC, CPF/MF:
005.397.549-94, brasileira, solteira, Gerente Comercial, ambos com endereço comercial na Avenida Cônsul Carlos
Renaux, 12, sala 32, Ed. Centenário -  Bairro Centro, CEP:88350-001 - Brusque/SC.

PODERES E FINS ESPECÍFICOS: aos quais confere poderes para, observados os limites estabelecidos no
contrato social da mandante e legislação vigente, ISOLADAMENTE, independentemente da ordem de nomeação,
representar a outorgante perante as repartições públicas, federais, estaduais e municipais, autarquias, entidades e
paraestatais, Fundações, empresas públicas e privadas, sociedade de economias mistas, órgãos ambientais,
universidades federais, agências reguladoras, Petrobrás e suas subsidiárias para: (I) Formular ofertas e lances de
preços em pregão eletrônico e/ou presencial; (II) Assinar propostas técnicas e comerciais em licitações de
qualquer modalidade; (III) Praticar todos os atos necessários para representar a OUTORGANTE em licitações
públicas em todas as suas modalidades - concorrência, concessões, tomada de preços, convites, concurso, leilão,
pregão presencial e/ou eletrônico, PMI, MIP, PPP - podendo, para tanto, em todos os casos, interpor recursos e
impugnações, desistir de recursos interpostos, receber notificação, tomar ciência de decisões, acordar, transigir,
receber e entregar documentos, prestar declarações e apresentar informações de forma oral ou escrita, assinar
cartas credenciais para participar em licitações e realização de visita técnica, realizar visita técnica em nome da
proponente, assinar demonstrações de índices financeiros, assinar propostas técnicas, formular ofertas e lances,
negociar preço; (IV) Assinar ART’s de cargo e função e/ou obras ou serviços e formulários específicos para fins de
CONFEA/CREA/CRA/CRQ; (V) Assinar notificações, ofícios e manifestações de interesse referente à contratos
administrativos oriundos de processos licitatórios; (VI) Podendo ainda nomear procurador para entregar propostas,
participar de pregões, assinar atas, formular lances verbais e questionar a validade de documentos no certames,
realizar ou credenciar representante para visita técnica, bem como praticar todo e qualquer ato necessário ao fiel
cumprimento do presente mandato, dando tudo por bom, firme e valioso. O PRESENTE MANDATO É VÁLIDO
ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2023. OS OUTORGADOS FICAM CIENTES QUE SEUS PODERES FICAM
REVOGADOS CASO OCORRER A EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO COM A OUTORGANTE

Este documento foi assinado digitalmente por Pedro Alberto Pradanos Zarzosa e Francisco Celso Dal Rio Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 308B-4A80-B1ED-FF46.
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VEDADO EXPRESSAMENTE O SUBSTABELECIMENTO DOS PODERES CONFERIDOS NO PRESENTE
INSTRUMENTO.

São Paulo, de 10 de fevereiro de 2023.

PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA
FRANCISCO CELSO DAL RIO FILHO

PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA
PEDRO ALBERTO PRÁDANOS ZARZOSA

Este documento foi assinado digitalmente por Pedro Alberto Pradanos Zarzosa e Francisco Celso Dal Rio Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 308B-4A80-B1ED-FF46.
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